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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 071/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 
VALIDADE DA ATA: ATÉ 12/08/2023 

 
Aos 12 (doze) dias do mês de Agosto de 2022, O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE IBIMIRIM, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.105.971/0001-50, Pessoa Jurídica de Direito Publico, com sede administrativo na RUA 
CEL. MANOEL DE SOUZA NETO, Nº 189, CENTRO, IBIMIRIM/PE, neste ato representada pela Sra. Márcia Rejane da 
Silva, Gestora do Fundo Municipal de Desenvolvimento Social do Município de IBIMIRIM, doravante denominado 
CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste instrumento. 
 
CONTRATADA: A empresa: J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA, com sede na AV TRES BARRAS, 
483, CAMPO GRANDE/MS VILAS BOAS CEP: 79.051-290, inscrita no CNPJ sob o nº 17.918.110/0001-30, representada 
por seu  representante legal: JEFFERSON BENITES CARDOSO brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 002.225.051-41 e 
portadora da cédula de identidade RG nº 1050847, tem justo e contratado, nos termos e estipulações desta avença e das 
normas jurídicas incidentes, em especial a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição parcelada de 
equipamentos/móveis e utensílios para implantação da Cozinha Comunitária Municipal vinculada à Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Município de Ibimirim, em quantidades estimadas, de acordo com as especificações técnicas 
contidas no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico nº 037/2022, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  

J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA  
CNPJ: 17.918.110/0001-30 

AV TRES BARRAS, 483, CAMPO GRANDE/MS VILAS BOAS CEP: 79.051-290 
FONE: (67) 3222-8008 | E-MAIL: jb.cg@outlook.com.br  

REPRESENTANTE LEGAL: JEFFERSON BENITES CARDOSO 

Item Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

17 

Armário tipo aço inox sem revestimento 
medindo 198x92x30cm (AxLxP) dimensões 
com variações de até 5% sem portas com 
06 prateleiras móveis em aço inox sem 
gavetas 

und FC FC 3  R$  
5.700,00  

 R$  
17.100,00  

19 

Mesa tipo cozinha estrutura de aço formato 
retangular, tampo de aço, sem 
revestimento, formato retangular, medindo 
90x70x1,20cm (LxPxA) 

und FC FC 2  R$  
1.150,00  

 R$    
2.300,00  

VALOR TOTAL 
 R$                

19.400,00  
 
3.  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1.O órgão gerenciador será a Secretária Municipal de Desenvolvimento Social. 
3.2. Não haverá outros órgãos participantes.  

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Só será admitida participação ou adesão à ata de registro de preços para o presente objeto, os órgãos da 
administração direta e indireta do Município de Ibimirim. 
 
5. VALIDADE DA ATA  
5.1. A Ata de Registro de Preço tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, nos termos 
do art. 12, do Decreto nº 7.892/13 e conforme inc. III, § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, não podendo ser prorrogada. 
 
6. DO REAJUSTE 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
6.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
7.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;  
b) Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;  
c) Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;  
d) Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;  
e) Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada em relatório 
da fiscalização;  
f) Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do Compromisso do fornecimento;  
g) Por decurso de prazo de vigência;  
h) Não restarem fornecedores registrados;  
i) Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  
j) Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  
k) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços;  
l) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR REGISTRADO 
recusar-se a baixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;  
m) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública;  
n) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de 
Preços:  
o) A solicitação referida na alínea “n” desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido, sendo 
assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 8.666/93. 
p) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.  
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovado. 
 
8. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
8.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações orçamentárias próprias, previstas no 
orçamento deste Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
Programa: 08.306.0834.1898 – Aquisição de Equipamentos para o Programa Cozinha Comunitária. 
 
9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
9.1 Os critérios de entrega e aceitação do objeto estão estabelecidos no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1 As obrigações da Contratante e da Contratada estão estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital 

 
11. DO PAGAMENTO 
11.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
12.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;  
b) Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;  
c) Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;  
d) Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;  
e) Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada em relatório 
da fiscalização;  
f) Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do Compromisso do fornecimento;  
g) Por decurso de prazo de vigência;  
h) Não restarem fornecedores registrados;  
i) Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  
j) Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  
k) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços;  
l) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR REGISTRADO 
recusar-se a baixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;  
m) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública;  
n) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de 
Preços:  
o) A solicitação referida na alínea “n” desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido, sendo 
assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n.° 8.666/93. 
p) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a comunicação será 
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feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.  
12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovado. 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital  
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
14.2. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo 
à presente ata de Registro de Preços. 
14.3. É vedado caucionar ou utilizar a Ordem de fornecimento/Nota de empenho/Contrato decorrente do presente 
registro para qualquer operação financeira. 
14.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
14.5. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de registro de Preços 
durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização deste MUNICÍPIO. 
 
15. DO FORO 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Ibimirim para dirimir dúvidas ou litígios eventualmente emergentes em 

decorrência desta Ata.  
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

 
Ibimirim, 12 de Agosto de 2022. 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
MÁRCIA REJANE DA SILVA 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
 
 
 

____________________________________________ 
J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA 

CNPJ nº 17.918.110/0001-30 
FORNECEDOR 

JEFFERSON BENITES CARDOSO 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 009/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 
VALIDADE DA ATA: ATÉ 17/03/2023 

~ 

Aos 17 dias do mês de março de 2022, A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE IBIMIRIM, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 10.105.971/0001-50, com sede na Rua Maria do Rosário, n°218, Areia Branca — Ibimirim/PE CEP: 56.580-000, 
neste ato representada pelo Sr. José Claudio Ferreira Xavier, CPF n° 318.400.428-77, RG n° 345426496, Secretário 
de Infraestrutura do Município de IBIMIRIM, doravante denominado CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, observadas as disposições do Edital e 
as cláusulas deste instrumento. 

CONTRATADA: A empresa SS OBRAS DE TERRAPLENAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO -
LTDA - EPP com sede na NICOMEDES HARTMANN, 176, Campo Grande, RECIFE/PE - CEP: 52040252, inscrita no 
CNPJ sob o n° 14.417.792/0001-09, representante legal, SILVESTRE DE GÓES FEITOSA, portador do CPF N°. 
047.482.564-78 e RG n° 6324711, tem justo e contratado, nos termos e estipulações desta avença e das normas 
jurídicas incidentes, em especial a Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa 
especializada para prestação dos serviços de locação de veículos tipo passeio, utilitários e de grande porte, 
com quilometragem livre, sem e com motorista e sem e com combustível, incluindo garantia total e seguro de 
terceiro para atender as demandas das Secretarias de Administração, Agricultura, Educação, Finanças e 
Infraestrutura do Município de Ibimirim, de acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
Anexo I do edital do Pregão Eletrônico n° 002/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

SS OBRAS DE TERRAPLENAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO - LTDA - EPP 
CNPJ n° 14.417.792/0001-09, NICOMEDES HARTMANN. 176, Campo Grande, RECIFE/PE - CEP: 52040252. 

representante legal, SILVESTRE DE GOES FEITOSA, FONE: (81) 32415704 E-MAIL: ssservicosltda©hotmail.com. 

VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO SECRETARIA UND N° DE 
VEÍCULOS 

QT DE 
DIÁRIAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

MENSAL 
POR 

VALOR 
TOTAL 

VEÍCULO _ 
Veículo VAN, 16 
passageiros, ar-
condicionado, sem limite de 

8 quilometragem, no mínimo 
ano de fabricação (2012), 
com motorista e com 
combustível 

SAÚDE diária 2,00 12,00 544,00 6.528,00 13.056,00 

CAMINHÃO toco 
equipamento BASCULANTE 
6m3, 3 passageiros, sem 

12 limite de quilometragem, no 
máximo 15 (quinze) anos de 
fabricação, com motorista e 
combustível 

INFRAESTRUTURA diária 4,00 22,00 567,00 12.474,00 49..896.00 

VALOR MENSAL ,` 62.952,00 

VALOR TOTAL (12 MESES) ~~ 755.424,00 
3. ORGAO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador será a Secretária Municipal de Infraestrutura 
3.2. Os órgãos participantes serão as secretarias de administração, agricultura, educaçã., finanças e saúde 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SS OBRAS DE 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. TERRAPLENAGEM E 
LOCACAO DE 

\~í¡ , Welht''n►..e Mele ~' .. . ~ MAQUINAS 
" a de a ú rJ E' P:14417792000109 ~ 

SeC -~ f' I

Rua Maria do Rosáio Melo, 218 —Areia Branc'— Ibimirim/PE CEP••,• •;: o:Iifea~1:21)icita.ibimirim(ägmail.com 

Assinado de forma digital po 
AS OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM ELOCACA 
DE MAQUINAS 
P14457792000109 
Dados: 2022.03.21 11:53:54 
-03'00' 
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5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A Ata de Registro de Preço tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, nos termos 

do art. 12, do Decreto n° 7.892/13 e conforme inc. III, § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93, não podendo ser prorrogada. 

6. DO REAJUSTE 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
6.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
7.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
b) Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 
c) Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
d) Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
e) Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada em 
relatório da fiscalização; 
f) Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do Compromisso do fornecimento; 
g) Por decurso de prazo de vigência; 
h) Não restarem fornecedores registrados; 
i) Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
j) Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
k) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
I) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR REGISTRADO 
recusar-se a baixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; 
m) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública; 
n) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de 
Preços: 
o) A solicitação referida na alínea "n" desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido, 
sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n.° 8.666/93. 
p) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da 
publicação. 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovado. 

8. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
8.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações orçamentárias próprias, previstas no 
orçamento deste Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02 Poder Executivo 
02 06 Secretaria de Administração 
02 06 02 Departamento de Administração Geral 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0421 Gestão Administrativa do Município 
04 122 0421 2012 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
02 Poder Executivo 
02 10 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
02 10 01 Departamento de Apoio a Agricultura e Pecuária 
20 Agricultura 
20 606 Extensão Rural 
20 606 2012 Desenvolvimento e Infraestrutura Rural 
20 606 2012 2045 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura 
3.3.90.39.00 Outros Serviços ,de Terceiros — Pessoa Jurídica 1 We~tltanla d 

Secretárl 
Portari 

Rua Maria do Rosário Melo, 218 - Areia Branca — Ibimi 

~ elo Siqueira 
~, -` Saúde 

G • 004/21

SS OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM E 
LOCACAO DE 
MAQUINAS 
P:14417792000109 

PE CEP: 56.580-000 email: licita.ibimirim(~gmail.com 

Assinado de forno digital 
por 55 OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM E 
LOCACAO DE MAQUINAS 
P:14417792000109 
Dados: 2022.03.21 11:53:37 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
03 
0301 

Entidades supervisionadas 
Fundo Municipal de Educação de Ibimirim 

0301 01 Fundo Municipal de Educação de Ibimirim 
12 Educação 
12 122 Administração Geral 
12 122 1223 Desenvolvimento da Educação de Qualidade 
12 122 1223 2927 0000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Educação 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
02 Poder executivo 
0207 Secretaria de Finanças 
02 07 02 Departamento de Contabilidade e Tesouraria 
04 Administração 
04 123 Administração Financeira 
04 123 0421 Gestão Administrativa do Município 
04 123 0421 2024 0000 Manutenção das Atividades de Contabilidade 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
02 Poder Executivo 
0208 Secretaria de Infra Estrutura Pública 
02 08 01 Departamento de Projetos de Urbanização 
15 Urbanismo 
15 122 Administração Geral 
15 122 0421 Gestão Administrativa do Município 
15 122 0421 2031 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra Estrutura Pública 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE SAÚDE 
03 
0304 
03 04 01 
10 
10 301 
10 301 1006 
10 301 1006 2076 0000 
3.3.90.390.00 

03 
0304 
030401 
10 
10 302 
10 302 1006 
10 302 1006 2084 0000 
3.3.90.39.00 

03 
0304 
10 
10 302 
10 302 1006 
10 302 1006 2977 0000 
3.3.90.39.00 

03 
0304 
030401 
10 
10 302 
10 302 1006 
10 302 1006 2976 0000 
3.3.90.39.00 

Entidades supervisionadas 
Fundo Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
Saúde 
Atenção Básica 
Promoção a Saúde de Qualidade 
Manutenção das atividades da atenção básica 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Entidades Supervisionadas 
Fundo Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
Saúde 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Promoção à Saúde de Qualidade 
Manutenção das Atividades de Assistência Hospitalar 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Entidades Supervisionadas 
Fundo Municipal de Saúde 
Saúde 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Promoção a Saúde de Qualidade 
Manutenção dos CAPS 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Entidades Supervisionadas 
Fundo Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
Saúde 
Assistência Hospitalar e Ambulat 
Promoção a Saúde de Qualidad 
Manutenção de Tratamento For 
Outros Serviços de Terceiros — 

I 
lal 

Wellitan~ 
5ecretã 
Portari 

le Domicílio — TFD 
ssoa Jurídica 
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55 OBRAS DE 
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MAQUINAS 
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Ass,nado de forma digital po 
SS O8RA5 DE TERRAPLENAGE 
E LOCACAO DE MAQUINAS 
P14417792000109 
Dados: 2022.03.21 11:5318 
.0300' 
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03 
0304 
030401 
10 
10 122 
10 122 1006 
10 122 1006 2073 0000 
3.3.90.39.00 

Entidades Supervisionadas 
Fundo Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
Saúde 
Administração Geral 
Promoção a Saúde de Qualidade 
Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

9.1 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETOs critérios acerca de recebimento e aceitação do objeto 
estão previstos no Termo de Referência — Anexo I do Edital. 

9. DO PAGAMENTO 
10.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
10.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
b) Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 
c) Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
d) Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
e) Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada em 
relatório da fiscalização; 
f) Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do Compromisso do fornecimento; 
g) Por decurso de prazo de vigência; 
h) Não restarem fornecedores registrados; 
i) Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
j) Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
k) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
I) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR REGISTRADO 
recusar-se a baixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; 
m) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública; 
n) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de 
Preços: 
o) A solicitação referida na alínea "n" desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido, 
sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n.° 8.666/93. 
p) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação. 
10.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovado. 

11. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
12.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 

comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n. ° 8.666/93 ou de 
redução dos preços praticados no mercado. 

12.2 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n. ° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

12.3 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e, definidos o novo 
preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de 
Infraestrutura (órgão gerenciador) para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência — Anexo~l deste Edital 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
13.2. É vedado caucionar ou utilizar a Ordem de fornecimento/Contrato decorre 
operação financeira. 
13.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro"d 
que trata o § 1° do art. 65 da Lei n°8.666/93. 
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14. DO FORO 
14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Ibimirim para dirimir dúvidas ou litígios eventualmente emergentes em 
decorrência desta Ata. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Ibimirim, 17 de março de 2022. 
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• Werily Meio Siqueira 
Secretário de Finanças 

Iifffl. V1~ D! 

1elMIRIM Matrlcula:120559

WELLITÁNIA L E MELO SIQUEIRA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SS OBRAS DE Assinado de forma digital por 55 

TERRAPLENAGEM E LOCACAO OBRAS DE TERRAPLENAGEM E 

DE MAQUINAS 
LOCACAO DE MAQUINAS 
P:14417792000109 

P: 1441 77920001 09 Dados: 2022.03.21 11:52:44 -0300' 

SS OBRAS DE TERRAPLENAGEM E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO - LTDA - EPP 
CNPJ N°. 14.417.792/0001-09 

CONTRATADA 
SILVESTRE DE GÓES FEITOSA 

REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Maria do Rosário Melo, 218 —Areia Branca — Ibimirim/PE CEP: 56.580-000 email: licita.ibimirim(ägmail.com 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: T

A
D

E
U

 A
N

D
R

E
 B

E
Z

E
R

R
A

 D
E

 SA
N

D
E

, JO
SE

 W
E

L
L

IT
O

N
 D

E
 M

E
L

O
 SIQ

U
E

IR
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 38a10772-6e69-4ed6-bdde-704504b2b7ec



?ï?fi~EiTit~~ riE 

I_BIMIRIM 
16Be.Á üli8í ¢ R9£ A 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 00712022 
PROCESSO UCITATÕRJO N° 002/2022 

PREGÃO ELETRÓNICO N°00212022 
VALIDADE DA ATA. AT 17103/2023 

Aos 17 dies do mês de março de 2022, A SECRETARIA DE INFRAE3TRUTURA 0€ IBIMIRIM, rriscnto no CNPJtMF 

sob o n° 10 105 971/0001-50, com sede na Rua Maria do Rosno. n° 218, Areia Branca — Ibirninrn/PE CEP 56 580-000, 

neste ato representada peio Sr Jose Claudio Ferreira Xavier, CPF n 318 4000.428-77 RG n 345426496. Secretário 

de Infraestrutura do Município de IBIMIRIM, doravante denominado CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA de acordo com a dassificaçâo por eia alcançada e na quantidade cotada. 

atendendo as condiçbes previstas no edital, sujeitando-se as partes ás normas constantes na Ler n° 8 666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n ° 7.,892, de 23 de janeiro de 2013, observadas as disposições do Edital e 

as cláusulas deste instrumento. 

CONTRATADA. A empresa JOSE JOBSON SiLVA DA ANUNCIAÇÃO EIRELI com sede na AV MANOEL ALMEIDA N 

299 CENTRO. FEiRA NOVNPE - CEP 55.715-000, inscrita no CNPJ sob o n° 36 268.36510001-74, representante 

legal, JOSE JOBSON SILVA DA ANUNCIAÇÃO, portador do CPF N°. 049.030 404-45 e RG n° 6901085, tem justo e 

contratado, nos termos e estipulações desta avença e das normas juridicas incidentes, em especial a Lei n.° fl_666/93 e 

suas alterações posteriores 

1. DO OBJETO 
1.1..A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa 

especializada para prestação dos serviços de locação de veículos tipo passeio, utilitarios e de grande porte, 

com quilometragem livre, sem e com motorista e sem e cum combustível, Incluindo garantia total e seguro de 

terceiro para atender as demandas das Secretarias de Administração, Agricultura, Educação, Finanças e 

Infraestrutura do Município de Ibimirim, de acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
Anexo I do editai doo Pregão Eietrbntco n° 002/2022, que 8 parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1.. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem: 

JOSE JOBSON SILVA DA ANUNGiAÇÃO EIRELI 
AV MANOEL ALMEIDA N 299, CEN i RO FEIRA NOV.AJPE - CEP s5 715-000, CNPJ sob o n° 38 258 355x'0001-r4. 

representante ioga!: JOSE JOBSON SILVA DA ANUNCIAÇÃO. TELEFONE 81982169192 - E-MAIL 
jjcarvathoecia~íX1tiotmaii cor 

ITEM ESPECIFICAÇÃO SECRETAR
IA 

UND 
N° DE 

VEICUL 
OS 

QT DE 
DIÁRIA 

S 

T VALOR 
UNITÃR 

10 

VALO
MENSALPOR 
VEICULO 

VALORTOTAL 

1 

Veículo PASSEIO HATCH, 4 
portas, 5 lugares, ar-condicionado, 
vidros e travas elétricas, sem 
Iimite de quilometragem, no 
minimo ano de fabricação (2016), 
sem motorista e sem combustível 

EDUCAÇA 
O diária 2,00 30,00 8600 2580,00 5.160,00 

5 

Veículo VAN, 16 passageiros, ar-
condicionado, sem limite de 
quilometragem, no mínimo ano de 
fabricação (2012), sem motorista e 
sem combustível 

EDUCAÇA Q diária 1,00 30,00 280,00 &400,00 8.400,00 

8 

Veículo VAN, 16 passageiros, ar- 
condicionado, sem limite de 
quilometragem, no minimo ano de 
fabricação (2012), com motorista e 
com combustível 

EDUCAÇA 
O diária 1,00 22;00 590,00 

t

12.980,00 12 980,00 

11 

Veículo CAMINHONETA CABINE 
DUPLA, turbo diesel 4x4, 4 portas, 
5 passageiros, sem limite de 
quilometragem, rio mínimo ano de 
fabricação (2018), sem motorista e 
sem combuslivei L. 

SAÚDE diária 1,00 30,00 338,00 10.140.00 10.140.,00 

Rua Maria do Rosário Melo, 218 —Areia Branca — Ibtmirirn/PE CE? 56.580-000 emala: i e.it irtliru trair çom 
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14 

Veículo PICKUP LEVE CABINE 
DUPLA, 2 portas, 4 lugares, ar- 
condicíonado, vidros e travas 
elétricas, sem limite de
quilometragem, no mínimo ano de 
fabricação (2020), sem motorista e 
sem combustível 

INFRAEST 
ROTURA diária 

' 

1,00 30,00 200,00 6.000,00 6.000,00 

15 

CAMINHONETE. CABINE 
SIMPLES, carrocena aberta 
MADEIRA, 2 portas, 2 passageiros, 
sem limite de quilometragem, em 
perfeito estado de conservação, 
com motorista e combustível 

INFRAEST 
ROTURA 

diária 1,00 22,00 404,04 8.888,00 8.888,00 1 

16 

CAMINHÃO COM CARROCERIA 
DE MADEIRA, 2 portas, 2 
passageiros, capacidade mínima 
6t, sem {imite de quilometragem, 
em perfeito estado de 
conservação, sem motorista e sem 
combustível 

INFRAEST ROTURA diária 1,00 30,00 310,00 9.300,00 

r 

' r 
9.300,00 

17

Caminhão com PLATAFORMA 
GUINCHO para cerros utilitários, 2 
passageiros, equipado com 
prancha mecânica com redutor 
rapacidade minima 6t., sem limite 
de quilometragem, em perfeito 
estado de conservação, sem 
motorista e sem combustível 

INFRAEST 
ROTURA 

diária 1,00 30,00 352,00 10.560,00 10.560,00 

18 

Automóvel PASSEIO HATCH, 4 
portas, 5 lugares, ar-condicionado, 
vidros e travas elétricas, sem limite 
de quilometragem, no mínimo ano 
de fabricação (2016), sem 
motorista e sem combustível 

AGRICULT 
URA 

diária 2,00 30,00 

r

89,00 2.670,00 5.34000 

19 

Veículo MOTOCICLETA 125cc, 
sem limite de quilometragem, no 
minima ano de fabricação (2016), 
sem motorista e sem combustível 

AGRICULT 
URA 

diária 4,00 30,00 24,00 720,00 2.880,00 

20 

Veiculo PICKUP LEVE CABINE 
SIMPLES, 2 portas, 2 lugares, ar-
condicionado, vidros e travas 
elétricas, sem limite de 
quilometragem, no mínimo ano de 
fabricação (2018), sem motorista e 
sem combustível 

AGRICULT 
URA diária 1,00 30,00 154,00 4.620,00 4.620,00

21 

CAMINHÃO COM CARROCERIA 
DE MADEIRA, 2 portas, 2 
passageiros, capacidade mínima 
4.31, sem limite de quilometragem, 
em perfeito estado de 
conservação, sem motorista e sem 
combustível 

AGRICULT 
URA diária 1,00 30,00 262,00 7.860,00 7.860,00 

9.482,00 22

Veículo CAMINHONETE 
CARROCERIA BOIADEIRO, 2 
passageiras, sem limite de 
quilometragem, em perfeito estado 
de conservação, com motorista e 

AGRICULT 
URA 

diária 1,00 22,00 431,00 9.482,00 

 combustível 
VALOR MENSAL 101.610,00 

VALOR TOTAL (12 MESES) 1.219.320,00 

3. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretária Municipal de lnfraestrutura 

32 Os árgãºs participantes serão as secretarias de administração, agricultura, educação, finanças e saúde 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Rua Maria do Rosário Melo, 218 —Areia Branca — Ibimirtrn/PE CEP. 58,580-000 email: t;cita itz,rniril~~ o r; il.~ cis n 
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5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A Ata de Registro de Preço tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, nus termos 
do art 12, do Decreto n°7 892113 e conforme ins tlt, § 3° do art 15 da Lei n°8 666/93, não podendo ser prorrogada. 

6. DO REAJUSTE 
6 1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 
6.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto n°7892, de 2013. 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
7 1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
b) Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na dáusuia das Penalidades; 
c) Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
d) Praticar atos fraudulentos no intuito de auterir vantagem ilicita, 
e) Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caractenzada em 
relatório da fiscalização; 
f) Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências dc Compromisso do fornecimento; 
g) Por decurso de prazo de vigência; 
h) Não restarem fornecedores registrados; 
i) Não cumprir as obrígações constantes da Ata de Registro de Preços; 
j) Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
k) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
i) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR REGISTRADO 
recusar-se a baixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; 
m) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública; 
n) A comunicação do cancelamento do preço registrado: nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por 
correspondéncia com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de 
Preços: 
º) A solicitação referida na alínea "n` desta cláusula deverá ser formulada com antecedência minima de 3D (tonta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido, 
sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n.  8.666/93. 
p) No caso de ser ignorado, incerto ou ínacessivel o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficiai, considerando-se cancelado o preço registrado epos 01 (um) dia da 
publicação. 
7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente comprovado. 

8. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
8.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações orçamentárias próprias, previstas no 

orçamento deste Municipio, para o exereicio de 2021, na classificação abaixo: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
02 Poder Executivo 
02 06 Secretaria de Administração 

02 06 02 Departamento de Administração Geral 

04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0421 Gestão Administrativa do Município 

04 •122 0421 2012 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

02 Poder Executivo 
02 10 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

02 10 01 Departamento de Apoio a Agricultura e Pecuária 

20 Agricultura 
20 686 Extensão Rural 
20 e08 2012 Desenvolvimento e Infraestrutura Rural 

20 606 2012 2045 0000 Manutenção das Atividades da Secretana de Agricultura 

3 3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Juridica 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
03 Entidades supervísionadas 
03 01 Fundo Municipal de Educação delbimirim 
03 fl1 01 Mundo Municipal de Educação deibiminm 
12 Educação 
12 122 Administração Geral 
12 122 1223 Desenvolvimento da Educação de Qualidade 
12 122 3223 2927 0000 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Educação 
3.3,90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
02 
02 07 

Poder executivo 
Secretaria de Finanças 

02 07 02 Departamento de Contabilidade e Tesouraria 
04 Administração 
04 123 Administração Financeira 
04 123 0421 Gestão Administrativa do Município 
04 123 0421 2024 0000 Manutenção das Atividades de Contabilidade 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTIJRA 
02 Poder Executivo 
02 08 Secretaria de Infra Estrutura Pública 
02 08 01 Departamento de Projetos de Urbanização 

15 Urbanismo 
15 122 Administração Geral 
15 122 0421 Gestão Administrativa do Município 
15 122 0421 2031 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra Estrutura Pública 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE SAÚDE 
03 Entidades supervisionadas 
03 04 Fundo Municipal de Saúde 
03 04 01 Fundo Municipal de Saúde 
10 Saúde 
10 301 Atenção Básica 
10 301 1006 Promoção a Saúde de Qualidade 
10 301 1006 2076 0000 Manutenção das atividades da atenção básica 
3.3.90.390.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

03 Entidades Supervisionadas 
03 04 Fundo Municipal de Saúde 
03 04 01 Fundo Municipal de Saúde 
10 Saúde 
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatonal 
10 302 1006 Promoção à Saúde de Qualidade 
10 302 1006 2084 0000 Manutenção das Atividades de Assistência Hospitalar 
3.3.90.30.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

03 Entidades Supervisionadas 
03 04 Fundo Municipal de Saúde 
10 Saúde 
10 302 Assistência Hospitalar e Arnbulatorial 
70 302 1006 Promoção a Saúde de Qualidade 
10 302 1006 2977 0000 Manutenção dos CAPS 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

03 Entidades Supervisionadas 
03 04 Fundo Municipal de Saúde 
03 04 01 Funda Municipal de Saúde 
10 Saúde 
10 382 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10 302 1006 Promoção a Saúde de Qualidade 
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10 302 '1006 2976 0000 
3.3,90.39.00 

03 
0304 
03 04 01 
10 
10 122 
10 122 1006 
10 122 1006 2073 0000 
3.3.90.39.00 
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~ MIRIM 
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Manutenção de Tratamento Fora de Domicilio -- TFD 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Entidades Supervisionadas 
Fundo Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde 
Saúde 
Administração Geral 
Promoção a Saúde de Qualidade 
Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

9.1 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETOS critérios acerca de recebimento e aceitação do objeto 
estão previstos no Termo de Referência — Anexo I do Edital. 

9. 00 PAGAMENTO 
1D.1As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
10.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
a) Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
b) Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 
c) Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
d) Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita; 
e) Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada em 

relatório da fiscalização; 
fl Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do Compromisso do fornecimento; 
g) Por decurso de prazo de vigência; 
h) Não restarem fornecedores registrados; 
i) Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
j) Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa, 
k) Em qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
I) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR REGISTRADO 

recusar-se a baixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; 
m) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Público; 
n) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de 

Preços: 
o) A solicitação referida na alínea n" desta cláusula deverá ser formulada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, 

facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido, 
sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n.° 8.666193. 
p) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficiai, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação. 
10.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente comprovado. 

1 i. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
s2.1 Durante e vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 

comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d' do inciso II do art. 65 da Lei n. ° 8.666/93 ou de 
redução dos preços praticados no mercado. 

12.2 Mesmo comprovada á ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n. ° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

12.3 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e, definidos o novo 
preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de 
infrasetrutura (órgão gerenciador) para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As sanções administratívas estão previstas no Termo de Referência — Anexo I deste Edital 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
13.2. É vedado caucionar ou utilizar a Ordem de fornecimento/Contrato decorrente do presente regi ' o para qualquer 
operação financeira. 
13 3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do art. 65 da Lei n°8.668/93. 

\ 't 
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i4. DO FORO 
14.1. As partes elegem o foro da Comarca de ibimirim para dirimir dúvidas ou lìtigías eventualmante emergentes em 

deoorrénda desta Ata. 

Para firmeza e validade da pactuada, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

Ibimirim, 17 de mamo de 2022. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 008/2022 
PROCESSO LICITATCfRIO N° 002/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022 
VALIDADE DA ATA: ATE 17/03/2t}23 

Aos 17 dias do mês de /'março de 2022, A SECRETARIA DE INFRAESTRt3TURA DE IBIMIRIM, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 10.105.971/0001-50, com sede na Rua Maria do Rosário, n° 218, Areia Branca — tbimirim/PE CEP: 56.5804)00, 
neste ato representada peio Sr. José Claudio Ferreira Xavier, CPF n" 318.400.428-77, RG n° 345426496. Secretário 
de infraestrutura do Município de IBIMIRIM, doravante denominado CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e quaiíficada nesta ATA, de acordo com a classificação por eia alcançada e na quantidade cotada, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de 
punho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, observadas as disposições do Edital e 
as cláusulas deste instrumento. 

CONTRATADA: A empresa JP COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LIDA-ME com sede na AV COSTA E SILVA, N° 
05 CENTRO - PAUDALHO/PE CEP: 55825000, inscrita no CNPJ sob o n° 09.468.49710001-41, 
representante legal, MANUEL ADEUS DA SILVA FILHO, portador do CPF N°. 508.319.664-00 e RG n° 3.417.352, 
tem justo e contratado, nos termos e estipulações desta avença e das normas jurídicas incidentes, em especial a Lei r.° 
8.666193 e suas alterações posteriores. 

1. DO OBJETO 
t . I .A presente Ata tem por abaeto o Sistema de Registro de Preços pari futura e eventual Contratação de empresa 
especializada para prestação doa serviços de Locação de veículos tipo passeio, utilitários e de grande porte, 
com quilometragem livre, sem e com motorista e sem e com combustível, incluindo garantia total e seguro de 
terceiro para atender as demandas das Secretarias de Administração, Agricultura, Educação, Finanças e 
tnfraestrutura do Município de Ibimirim. de acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
Anexo l do editai do Pregão Eletrônico n° 00212022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 0 preço registrado, as especificações dó objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s)  proposta(s) são as que seguem: 
JP COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDAE

f aNPJ n° 09.468.497/0001-41, AV COSTA E SILVA, N°05 CENTRO PAUDALHO/PE - CEP, 55825000, repre~eltaTlt€ { 
legai; MANUEL ADEUS DA SILVA FILHO, FONE: $61)988977422 j l~-Mr'~iL_)pse€ í~usl trr ,grn tíi.cnrn. _ J 

} 

I ITEM 

s— 

ESPECIFiCAÇÁ© SECRETARIA UNL7 
N° DE 

VEÍCULOS 
QT DE 

DIÁRIAS 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR ' 
MENSAL 

POR 
VEÍCULO 

VALOR 
TOTAL 

_? 

E 

' 

í 

Veículo MICRO-ONIBUS 32 
passageiros, ar-
condicionado, encosto de 
cabeça, sem 

tragem na Iimi#emáxima 
de 

quíl©me , 
10 (dez) anos de fabricação, 
sem motorista e sem 
combustível 

SAÚDE diária 2,00 30,00 701,00 21.030,00 42.060,00

s 
--- 

' 
i 
{ 9 
i 

Veículo PASSEIO HATGH, 4 
portas, 5 lugares. ar- 
condicionado, vidros e travas 
elétricas, sem limite de 
quilometragem, no mínimo 
ano de fabricação (2016), 
com motorsta e combustível 

SAÚDE diária 4,00 22,00 410,00 9.020,00 

i
i 

36,08040 

7.050.00 7.030,00 diária 1.00 30,00 235,00 
i 

10 
f 

l 

Veiculo MINI VAN, 4 portas, 
7 lugares. ar-Condicionado, 

vidros e travas elétricas, 
sem limite de quilometragem , 
no mínimo ano de fabricação 
(2020), sem motorista e sem 
combustível

SAÚDE 

VALOR MENSAL _ - 85.190,00 

~ V t Ok Tt)TAt. 12 MESES~ :• ~.~~~ 
.r~` ~' , 

` J: `t.€122.284,O0 ïï

Rua. Maria do Rosário Meio, 218 —Arem- : nca. — lbimirim/PE CEP: 56.580-040 errai licita.ibimirìm(t3irlrpsil.com
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3. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
3.1. O Órgão gerenciador será a Secretáría Municipal de lnfraestrutura 
3.2. Os õrgãos participantes serão as secretarias de administração. agricultura, educação, finanças e saúde 

4. DA ADESÃO À AIA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A Ata de Registro de Preço tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, nos termos 

do art, 12, do Decreto n° 7.892113 e conforme Inc. I#I § 3" do art. 15 da Lei n' 8.666193, não podendo ser prorrogada. 

6. DO REAJUSTE 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
6.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666193 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

~ 

7. OO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
7.1. O. Fornecedor Registrado terá o seu registra cancelado quando: 
a) Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
b) Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusuta das Penalidades: 
c) Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
d) Praticar atos fraudulentos no intuito de aufenr vantagem ilícita; 
e) Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada em 
relatório da fiscalização; 
f) Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do Compromisso do fornecimento; 
g) Por decurso de prazo de vigência; 
h) Não restarem fornecedores registrados; 
I) Não cumprir a.s obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
j) Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
k) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
E) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR REGISTRADO 
recusar-se a baixá-los, apOs solicitação expressa da Secretaria; 
m) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e Justificado pela Administração Pública; 
n) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de 
Preços: 
o) A solicitação referida na alínea "n" desta clausula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido, 
sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n. ' 8.666/93. 
p) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da 
publicação_ 
7.2. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovado. 

8. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
8.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações orçamentarias próprias, previstas no 
orçamento deste Município, para a exercício de 2021, na classificação abaixo: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Poder Executivo 
Secretaria de Administração 
Departamento de Administração Geral 
Administração 
Administração Geral
Gestão Administrativa do Município 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica 

02 
02 06 
02 0602 
04 

04 122 
04 122 0421 
04 122 0421 2012 0000 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
02 Poder Executivo 

Rua Maria do Rosário Melo, 218 — Areia bica — IbimikimfF CEP: 56.560-000 email: llcita.ibimirirn qma 1.cam 

á elo Siqueira nì _.. ; 
Gecre de Saúde k..c L

Portada GP 004121 
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